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ATA NÚMERO 48 (QUARENTA E OITO) DA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MORRINHOS DA SESSÃO LEGISLATIVA DE 2013 (DOIS MIL E 
TREZE) DA LEGISLATURA DE 2013 (DOIS MIL E TREZE) A 2016 (DOIS MIL E 
DEZESSEIS).  Às 09:00 horas do dia 30 (TRINTA) do mês de novembro  de 2013 
(dois mil e treze), na Sala das Sessões da Câmara Municipal de Morrinhos, na 
Rua José Ibiapina Rocha, s/n, nesta cidade  de Morrinhos, Estado do Ceará, 
presentes os vereadores e vereadoras: 01 – TÉRLIA MARIA OLIVEIRA LEORNE, 
02 – JOSÉ MARCELO MARQUES; 03 – JOSÉ OSMAR ROCHA, 04 - CARLOS 
ALBERTO DE VASCONCELOS, 05 –  MÁRCIO GLEY MARANHÃO,   06 – 
FRANCISCO RÉGIS CARVALHO, 07 - RAIMUNDA JEANE DOS SANTOS DE 
ARAÚJO, 8 -  ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA (LEANDRO), 09 – JOSÉ AMARO 
DE SOUZA (MÁRIO), 10 - AUGUSTO CÉZAR DE BARROS (Cézar Diogo) e 11- 
JOSÉ AUGUSTO BEZERRA,  para a realização da sessão acima mencionada.  A 
Senhora presidente, constatando a presença dos onze vereadores, declarou 
aberta a sessão. Em seguida, foi lida a ATA  de número 47(quarenta e sete) da 
sessão ordinária do dia 23(vinte e três) de novembro de 2013(dois mil e treze). 
Após a Leitura a Ata foi posta em discussão e logo após em votação, sendo 
aprovada por dez votos favoráveis. A Senhora Presidenta DECLAROU a Ata 
aprovada. Em seguida a Sra. presidente,  deu início ao  PEQUENO EXPEDIENTE,  
no qual foram lidas as correspondências expedidas e recebidas, tais como:  
Ofício n° 199/2013 expedido pela Prefeitura Municipal encaminhando a LEI 
MUNICIPAL N° 468/2013 que “Autoriza o Poder Executivo a conceder recurso 
pecuniário aos profissionais de Saúde (Médicos), designados para este 
Município de Morrinhos, vinculados ao Programa mais Médicos, instituído pela 
Lei Federal n° 12.871/2013, na forma que indica”, devidamente sancionada. 
Ofício n° 138/2013 expedido pela Câmara de Morrinhos à Prefeitura Municipal. 
Foi lido o Convite encaminhado pela Secretaria do Trabalho e Assistência para a 
sexta campanha e oficina comunitária Brincando na Praça. Foi lido o Convite 
encaminhado pelo TCM, para participar de um Encontro que se realizará dia 18 
do mês corrente, em Fortaleza. Foi lido Ofício n° 004/2013 expedido pelo PROS 
de Morrinhos, informando que foi designado para ser o Líder do Partido nesta 
Câmara, o vereador José Amaro de Souza. Foram lidas três correspondências 
do Ministério da Educação informando a liberação de recurso ao município de 
Morrinhos. Em seguida a Sra. Presidente deu início ao  GRANDE EXPEDIENTE, 
no qual  foi lido  o Projeto de Resolução n° 04/2013 de autoria do vereador 
Augusto Cézar que dispõe sobre a obrigação da Câmara Municipal de 
Morrinhos a gravar em áudio todas as sessões desta Câmara. A senhora 
Presidente encaminhou o referido Projeto para a Comissão de Justiça, 
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Legislação e Redação Final. Foram lidos, discutidos, votados e aprovados por 
dez votos favoráveis os seguintes Requerimentos: Requerimento N° 108/2013 
de autoria do vereador Antônio Rodrigues e subscrito pelo vereador Márcio 
Maranhão, que SOLICITA ao Prefeito Municipal que se digne mandar elaborar 
Projeto de Lei, visando repassar, através de Convênio, para a Associação dos 
Moradores de Espinhos dos Lopes, a importância de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais), para consertar a Caixa d’água do Sistema de Abastecimento 
d’água daquela localidade.” Requerimento N° 109/2013 de autoria da 
vereadora Jeane, que SOLICITA ao Prefeito Municipal que se digne “mandar 
elaborar Projeto e Orçamento, visando a construção de uma praça na 
Comunidade de Bela Vista, Distrito de Sítio Alegre, neste município de 
Morrinhos, pelo motivos abaixo justificados.” Requerimento N° 110/2013 de 
autoria do  vereador Carlos Alberto  de Vasconcelos,  que SOLICITA ao Prefeito 
Municipal que se digne “conseguir junto ao Governo do Estado do Ceará, 
através da Secretaria de Desenvolvimento Agrário - SDA,  recursos financeiros, 
para execução de serviços de limpeza e aprofundamento no leito dos açudes 
localizados no Distrito de Sítio Alegre e também na localidade de Caninana”. A 
Senhora Presidente DECLAROU os Requerimentos aprovados por DEZ votos. 
Foi lido PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 07/2013, de autoria do vereador 
Régis Carvalho, que “nomina de ACADEMIA DE SAÚDE FRANCISCO ELIAS 
CAVALCANTE, a Academia de Saúde que será implantada no Bairro São José, 
nesta cidade de Morrinhos.” O projeto foi posto em discussão e em votação, 
sendo aprovado por unanimidade, ou seja, dez votos favoráveis. A Sra. 
Presidente DECLAROU O PROJETO APROVADO. Foi lido PROJETO DE LEI 
LEGISLATIVO Nº 08/2013, de autoria do vereador Régis Carvalho, que 
“denomina de PRAÇA  ANASTÁCIO MARQUES   DA  ROCHA, o logradouro 
público que fica no  bairro São José, nesta cidade de Morrinhos.” O projeto foi 
posto em discussão e em votação, sendo aprovado por unanimidade, ou seja, 
dez votos favoráveis. A Sra. Presidente DECLAROU O PROJETO APROVADO. Foi 
lido PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 10/2013, de autoria do vereador Régis 
Carvalho, que “denomina de POSTO DE SAÚDE DONA CARMELINDA, a Unidade 
de Saúde que está sendo construída no Bairro São José, nesta cidade de 
Morrinhos.” O projeto foi posto em discussão e em votação, sendo aprovado 
por unanimidade, ou seja, dez votos favoráveis. A Sra. Presidente DECLAROU O 
PROJETO APROVADO. Foi lido PROJETO DE LEI Nº 399/2013 de iniciativa do 
Poder Executivo que “Autoriza o Poder Executivo de Morrinhos a nominar a 
creche Pró– Infância – tipo C, da localidade de Bom Jardim.”com o nome de: 
CRECHE PRÓ– INFÂNCIA – TIPO C  FRANCISCO ODÉCIO DA MOTA. O projeto foi 

http://www.camaramorrinhos.ce.gov.br/
mailto:camaramorrinhos@hotmail.com


                                

 _________________________________________________________  
Rua  José  Ib i ap ina  Rocha ,s /n  –  Cent ro  -  CEP:  62 .550 -000  -  Fone :  (88 )  3665 -1148  

CNJP n º  23 .717 .622 /0001 -30  
Mor r i nhos  -  Cea rá  

S i t e :  www.camaramor r inhos .ce .gov .b r  /  Emai l :  camaramor r inhos@ho tma i l . com  

 
Estado do Ceará  

CÂMARA MUNICIPAL DE MORRINHOS 

3 

posto em discussão e em votação, sendo aprovado por unanimidade, ou seja, 
dez votos favoráveis. A Sra. Presidente DECLAROU O PROJETO APROVADO. Foi 
lido PROJETO DE LEI Nº 403/2013 de iniciativa do Poder Executivo que 
“Autoriza o poder Executivo Municipal a nominar o Posto de Saúde do Bairro 
São Luiz, com o nome de: “POSTO DE SAÚDE ANTONIO RIBEIRO BASTOS e dá 
outras providências.” O projeto foi posto em discussão, sobre o qual se 
reportaram os vereadores Augusto Cézar, Régis Carvalho, Carlos Vasconcelos, 
todos enaltecendo a homenagem concedida ao cidadão Antonio Ribeiro 
Bastos, o qual deixou seu nome eternizado na lembrança de todos os 
morrinhenses, pelos seus serviços prestados na área da saúde, como médico 
prático e também como político. Concluída a discussão, o Projeto foi posto em 
discussão e aprovado por unanimidade, ou seja, dez votos favoráveis. A Sra. 
Presidente DECLAROU O PROJETO APROVADO. Foi lida Mensagem N° 
472/2013 encaminhando PROJETO DE LEI Nº 405/2013 de iniciativa do Poder 
Executivo que “Altera a Lei Municipal N° 468/2013, retroagindo os efeitos 
financeiros para 01 de novembro de 2013.” O vereador Régis Carvalho na 
qualidade de líder do prefeito na Câmara, baseado no Art. 116 do Regimento 
Interno, pediu que seja dispensada as formalidades legais, e que o Projeto de 
Lei n° 405/2013 seja analisado e votado nesta sessão de hoje. A Senhora 
presidente colocou o pedido do Vereador em votação, que foi aprovado por 
nove votos favoráveis e um contra do vereador Augusto Cézar. Em seguida a 
senhora presidente colocou o Projeto em discussão. Concluída a discussão, A 
senhora presidente colocou o Projeto em votação, sendo aprovado por 
unanimidade, ou seja, dez votos favoráveis. A Senhora Presidenta DECLAROU 
APROVADO o Projeto de Lei n° 405/2013. Foi lido PROJETO DE LEI 
LEGISLATIVO Nº 04/2013, de autoria do vereador José Amaro, que “Denomina 
de Quadra Poliesportiva Vereador Francisco Apoliano Rocha, a quadra 
Poliesportiva, recém-construída dentro da Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Cel. Virgílio Távora e dá outras providências.” O projeto foi posto 
em discussão e em votação. Os vereadores: Regis Carvalho, Osmar Rocha, 
Marcelo Marques, Carlos Aberto e Marcio Maranhão votaram contra o projeto. 
Os vereadores: Augusto Cézar, José Amaro, Antônio Rodrigues, Raimunda 
Jeane e José Augusto, votaram favoráveis ao projeto.  O Projeto obteve cinco 
votos favoráveis e cinco votos contra. De acordo com o art. 36, § 4º, letra c, do 
Regimento Interno desta Casa, , em caso de empate a  Presidente  pode votar. 
A sra. Presidente votou pela não aprovação do Projeto. Em seguida anunciou o 
resultado considerando o Projeto DESAPROVADO por seis votos contra e cinco 
favoráveis.  Em seguida foi lido o  PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 05/2013, de 
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autoria do vereador Antônio Rodrigues, que “Denomina de Quadra 
Poliesportiva Vereador José Gentil Cândido, a quadra Poliesportiva, recém-
construída na Vila de Espinhos dos Lopes e dá outras providências.” O projeto 
foi posto em discussão e em votação. Os vereadores: Regis Carvalho, Osmar 
Rocha, Marcelo Marques, Carlos Aberto e Marcio Maranhão votaram contra o 
projeto. Os vereadores: Augusto Cézar, José Amaro, Antônio Rodrigues, 
Raimunda Jeane e José Augusto, votaram favoráveis ao projeto.  O Projeto 
obteve cinco votos favoráveis e cinco votos contra. De acordo com o art. 36, § 
4º, letra c, Regimento Interno desta Casa, em caso de empate a Presidente 
pode votar. A sra. Presidente votou pela não aprovação do Projeto. Em seguida 
anunciou o resultado considerando o Projeto DESAPROVADO por seis votos 
contra e cinco favoráveis.  Em ato contínuo, foi lida a Mensagem n° 467/2013 
encaminhando PROJETO DE LEI Nº 400/2013 de iniciativa do Poder Executivo 
que “Autoriza o poder Executivo Municipal a nominar a Quadra Escolar 
Esportiva Coberta, com vestiários da EMEF Cel. Virgílio Távora, e dá outras 
providências.” O vereador Régis Carvalho na qualidade de líder do prefeito na 
Câmara, baseado no Art. 116 do Regimento Interno, pediu que seja dispensada 
as formalidades legais, e que o Projeto de Lei n° 400/2013 seja analisado e 
votado nesta sessão de hoje. A Senhora presidente colocou o pedido do 
Vereador em votação, o vereador Augusto Cézar interrompeu dizendo que não 
pode colocar o projeto em votação dessa forma. A senhora presidente pediu ao 
vereador que lhe mostre a lei que fala sobre este assunto, e suspendeu a 
sessão por dez minutos para que o Vereador Augusto Cézar, apresentasse a Lei 
que proíbe colocar em pauta o referido Projeto. Após dez minutos a senhora 
presidente retomou aos trabalhos da mesa constatando que os vereadores: 
Augusto Cézar, José Amaro, Antônio Rodrigues, Raimunda Jeane e José 
Augusto se ausentaram. A Senhora presidente colocou novamente em votação 
o pedido de dispensa das formalidades legais do Vereador Régis Carvalho, 
sendo aprovado por unanimidade. Em seguida a senhora presidente colocou o 
Projeto em discussão. Concluída a discussão, A senhora presidente colocou o 
Projeto em votação, sendo aprovado por unanimidade, ou seja, cinco votos 
favoráveis. A Senhora Presidenta DECLAROU APROVADO o Projeto de Lei n° 
400/2013. Foi lida Mensagem N° 468/2013 encaminhando PROJETO DE LEI Nº 
401/2013 de iniciativa do Poder Executivo que “Autoriza o poder Executivo 
Municipal a nominar a Quadra Esportiva Coberta da localidade de Espinhos dos 
Lopes, e dá outras providências.” O vereador Régis Carvalho na qualidade de 
líder do prefeito na Câmara, baseado no Art. 116 do Regimento Interno, pediu 
que seja dispensada as formalidades legais, e que o Projeto de Lei n° 401/2013 
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seja analisado e votado nesta sessão de hoje. A Senhora presidente colocou o 
pedido do Vereador em votação, o qual foi aprovado por unanimidade. Em 
seguida a senhora presidente colocou o Projeto em discussão. Concluída a 
discussão, A senhora presidente colocou o Projeto em votação, sendo 
aprovado por unanimidade, ou seja, cinco votos favoráveis. A Sra. Presidente 
DECLAROU O PROJETO APROVADO. Foi lido PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 
09/2013, de autoria do vereador Régis Carvalho, que “denomina de QUADRA 
DE ESPORTE DE FRANCISCO MELQUÍADES CLEMENTE, a Quadra Esportiva da 
Praça localizada no bairro São José, nesta cidade de Morrinhos.” O projeto foi 
posto em discussão e em votação, sendo aprovado por unanimidade, ou seja, 
cinco votos favoráveis. A Sra. Presidente DECLAROU O PROJETO APROVADO. 
Em ato contínuo a sra. Presidente deu início o  momento das CONSIDERAÇÕES 
FINAIS. O vereador Marcelo Marques registrou o aniversário de seu pai José 
Abdias Marques, que acontece hoje, dia 30 de novembro e desejou a todos os 
morrinhenses um feliz natal e um ano cheio de realizações. O vereador Carlos 
Alberto disse que apesar das críticas, achou muito produtivo o ano de 2013. 
Ressaltou que foram discutidos muitos projetos com temas relevantes e 
finalizou desejando um feliz natal,  e um feliz ano novo com um bom inverno e 
pediu que Deus abençoasse a todos.  O vereador Osmar Rocha disse que deseja 
o bem a todos os morrinhenses. Pediu que as diferenças fossem esquecidas e 
que o amor seja fortalecido e encerrou. O vereador Márcio Maranhão desejou 
feliz natal e próspero ano novo. Lamentou por a oposição ter se retirado nesta 
última sessão ordinária de 2013. Ressaltou que muitas obras estão sendo feitas 
em Morrinhos o que gerou muitos projetos nominando prédios e logradouros 
públicos, e encerrou. O vereador RÉGIS CARVALHO parabenizou o prefeito 
municipal por ter recebido em Fortaleza juntamente com o secretário Nei 
Barbosa, uma caçamba e um carro pipa. Disse que o município de Morrinhos 
não tem nenhuma moto chapa branca, pois foi dito por um vereador que uma 
moto do município foi apreendida. Disse que está com um documento que 
comprova que quando trouxe o assunto sobre o dinheiro da ponte, uma parte 
do mesmo estava depositada na Caixa Econômica. Lamentou que seus colegas 
tenham se retirado nesta última sessão ordinária de 2013. Disse que a Polícia 
Federal esteve em Morrinhos investigando algumas obras da administração de 
2008. Ressaltou que o Prefeito Jerônimo Brandão tem cuidado em aplicar 
recursos de maneira transparente. Desejou um feliz natal e um próspero ano 
novo a todos. O vereador Carlos Alberto agradeceu a senhora presidente Térlia 
Leorne pela excelente atuação em conduzir esta Casa Legislativa, ao Tião e a 
todos os servidores que compõe esta casa. A senhora presidente  disse que 
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lamenta o que ocorreu, ressaltou que não é fugindo que se resolve, mas é 
presente que se representa de verdade o povo. O vereador Régis Carvalho 
lembrou que a votação que teve hoje algum vereador da oposição criticava a 
situação, porém ficaria triste se a situação tivesse votado contra alguma obra 
que viesse para bem do município, como a oposição votou contra a construção 
de um novo Ginásio Coberto Cilei Vasconcelos e não autorizou o prefeito doar 
um terreno para construção de 48 casas populares. A senhora presidente, 
continuando deixou os agradecimentos aos funcionários, citando cada 
funcionário nominalmente e pediu que Deus ilumine ao Executivo e Legislativo 
para que tenham mais determinação e coragem para lutar pelo povo de 
Morrinhos. Desejou a todos um feliz natal e um próspero ano novo. Não 
havendo nada mais a tratar, a senhora presidente declarou encerrada a sessão, 
informando que esta Casa entra em recesso nesta data e a próxima Sessão será 
realizada dia 04 de janeiro de 2014. Determinou que fosse lavrada esta Ata que 
depois de lida, discutida e aprovada, vai devidamente assinada por mim, José 
Osmar Rocha, que a secretariei, pela Sra. Térlia Maria Oliveira Leorne, que a 
presidiu e rubricada pelos vereadores nela presentes. 
 

TÉRLIA MARIA OLIVEIRA LEORNE 
Presidente da Câmara 

 
JOSÉ OSMAR ROCHA 

1ª Secretário 
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